
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação e Contratos

Assunto: Aditivo ao contÍato n" 212021

Pela presente determino ao Setor de Licitaçóes que seja aditado por mais

'12 (doze) mêses o contrato n' 212021, com vencimento em 2310112025, firmado com

a COPEL DISTRIBUIçÃO S.A., através do processo de dispensa n'212020, cu)o

objeto do contrato é a prestação de serviços de energia elétrica.

Os serviços de energia elétrica desempenham um papel fundamental na

administração pública municipal, contribuindo de maneira signiÍicativa para o

funcionamento e desenvolvimento do Município de Nova Santa Bárbara, pelas

razóes que seguem:

I i;3

Nova Santa Bárbara, 03 de dezembrode2024

í. lnfraestrutura e Serviços Essenciais

. lluminação pública: A energia elétrica é essencial para manter ruas e espaços

públicos iluminados, garantindo segurança e conÍorto para a populaçáo.

. Funcionamento de prédios públicos: Escolas, hospitais, unidades de saúde e

oukos edifícios administrativos dependem de energia para operar equipamentos,

sistemas de climatização e iluminação.

2. Apoio à Governança e Operações

. Tecnologia e comunicação: Sistemas de gestào municipal, como arrecadação,
planejamento urbano e atendimento ao público, dependem de energia para manter

computadores, servidores e redes operacionais.

. Serviços de emergência: Delegacias, centrais de atendimento ao cidadão e

sistemas de monitoramento por câmeras necessitam de energia para responder

rapidamente a crises e emergências.

Rru wrlfr"do Bii .*ouÍ dc Moraes no 2 22, centro,S 43-326Ét l0o, x - go.zso-000 - Nor" sunr" ôã.uur",
Paraná - El - wr,vw.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL I X,i
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ESTADO DO PARANA

A energia elétrica não apenas sustenta as operações cotidianas da

administração pública, mas também é um catalisadoÍ pa@ o crescimento sustentável

e a melhoria contínua da qualidade de vida urbana.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente, t
9".*

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Ccotro, t 43-326G8100, Ei - 86.250-000 - Nova Santa BáÍbara,
Paraná - El - www.nsb.or.eov.br
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam debitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para flns de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidosi e

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidâo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administÍaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais prevastas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidáo tida gratuita ente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1Ol2O14
Emitida
Válida a

07:33:31 do d
22112t?024

Código de nÍole da rtrdáo: 47 E O.3C59.C F E2.3 9 B3
Qualquer raoue enda invalidará este documento

2. constam nos sistemas da Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraÇeo para Íns de
certiflcação da regularidade flscal.

2510612024 <hora e data de BÍasilia>.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

04.368.898/0001-06

copeL orsrntButcÃo sa

RUA ]OSE IZIDORO BIAZETTO 158 BLOCO C / MOSSUNGUE / CURMBA /
PR / 81200-240

cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obriga m o FGTS.

validadet30/ tl /2OZ a 29/ 72/2024

Certificação Número: 01540953546026

Informação obtida em 7llt2/2024 15:55:52

https //consulta-crf.caixa.gov-br/consultacrí/pages/consultaEmprêgador.jsÍ 1t1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

oir.366.E98/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

o401n001

NOME EMPRESARIAL

COPEL DISTRIBUICAO S.A.

rULO DO ESIABELECIMEI{TO ÍNOME OE FANTASIA)

COPEL.DIS
PORTE

DEMAIS

c E OESCRTçÃO DAAÍ|V|DÂDE ECON

35.'14-0{0 - Distribuição de enêrgia elétrica

E OESCRTÇÃO DAS ATTVTOÂDES ICAS SE

82.í1-3-00 - Serviços combinados dê escritório e apoio administralivo

ENÍE FEDERAÍIVO RESPON VEL (EFR)

MOÍIVO s

DA NATIJ REZA JURIOICA

205-4 - Sociedade Anônima Fêchada

LOGRÁDOURO

JOSE IZIOORO BIAZETÍO
NÚMERO

15E

CURITIBA
út
PR

CEP

81.200-240
BAIRRO/OISTRITO

MOSSUNGUE

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

coPEL@COPEL.COM
TELEFONE

(41) 3331-4141/ (41) 3322-3535

DATA OA SIÍUAÇAO CAOASÍRAL

27t08n005

srÍuAçÀo ESPEcTAL DAÍa DÀ S|ÍIJAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB no 2.í'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1'111212024 às 15:56:28 (data e hora de Brasília). Página. 111

about:blank

COMPLEMENTO

BLOCO C

111
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CERTIDÀO

Nome: COPEI., DISTRIBUICÀO S.A
cNP!T: 04 . 3 6I . I9I / 0 0 01 - 0 6

s645362 / 2024

PODER JUDICIÀP.IO
JUSTIÇA DO TRÃBALHO

POSITIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS
COM EFEITO DE NEGÀTIVÀ

(MATRIZ E FILIAIS )

n" :CerE idão
Expedi çã
Val i dade
de sua e

o L/
oe/06/2025
edição.

às L5:56:55
.180 (cento e oitenEa) dias, contados da data

CerEifica-se que COPEL DISTRIBUICÀO S.À. (MÀTRIz E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNP,J sob o n' o 4 . 3 6I . I9 8 / 0 0 01- 0 5 , coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garanEido ou exigibilidade suspensa:
1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09' Região * (7' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

CI'RITIBÀ )

0001104-62.2010.5.09.0014 - TRT 09' Região * (1,1 ' vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

CURITIBÀ)
0371800-68.2006.5.09.0021 - TRT 09' Região r (2' vÀRÀ Do TRÂBÀLHO DE

UÀRINGÁ )

0351L00-37.2007.5.09.0021 - TRT 09' Região * (2' VÀRÀ DO TRÀBÀLHo DE

UÀRINGÁ )

0000735-61.202L.5.09.0021 - TRT 09' Região r (2' vÀRÀ Do TRÀBÀLIIo DE

MÀRINGÁ)

0001874-81.2017.5.09.0023 - TRT 09' Região r (VÀRÀ Do TRÀBÀLHO DE

PÀRÀNÀVÀÍ )

0000390-55 .2022.5.09.0023 - TRT 09' Região * (VÀRÀ DO TRÀBÀLIIo DE

PÀRÀNÀVÀÍ )

0000613-08.2022.5.09.0023 - TRT 09' Rêgião ' (VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

PÀRÀNÀVÀÍ )

0000619-15.2022.5.09.0023 - TRT 09' Região r (vÀRÀ Do TRÀBÀLHO DE

PÀRÀNÀVÀÍ )

0000520-97.2022.5.09.0023 - TRT 09" Região * (VÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DE

PÀRÀNÀVÀÍ )

0000623 -52.2022.5.09.0023 - TRT 09' Região r (vÀRÀ DO TRÀBÀIJHo DE

PÀRÀNÀVÀÍ )

0000625-22.2022.5.09.0023 - TRT 09' Reglão ' (VÀRÀ DO TRÀBÀLBO DE

PÀRÀNÀVÀÍ }

0000627-89.2022.5.09.0023 - TRT 09' Rêglão * (VÀRÀ Do TRÀBÀLHO DE
PÀRÀNÀVÀÍ }

0000802-83.2022- 5.09.0023 - TRT 09' Rêgião * (vÀRÀ Do TRÀBÀLIío DE

Dúvidas ê sugesEões: cndts@tsE. jus. b!
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçÀ DO TRÀBÀLHO

PÀRÀNÀVAÍ )

00008L9-22 .2022.5. 09. 0023
PÀRÀNÀVÀÍ )

04312 00 - 93 .2009 .5.09.0025
Ul,ÍIrÀRÀttÀ )
0053000-07.2009.s. 09. 0071
cÀscÀvEL )

0000260-26.2011. 5. 09. 0096
GI'ÀRÀPUÀVÀ)
0000545-13 .20L7 . 5. 09. Ot27
CORNÉI,IO PRocóPIo)
0001067 - 75. 2 019 . 5 . 0 9 . 0 513
LOITDRI}IÀ )

0412000-67. 2004. 5. 09. 0513
LONDRI}TÀ )

]-322400 -52. 2005. 5. 09. 0652
CI'RITIBÀ)
0 0 0 0131- 86 .2022.5.09. 0661
t,ÍÀRINGá)
0000056-44 .2022. 5. O9. O662
UÀRINGÁ )

0000L15-32 .2022.5. 09. 0562
MÀRINGÁ )

0000745-25 .202t. 5. 09. 0662
MÀRTNGÁ)

0001038-92 .202L.5. 09. 0662
!,Í.ÀRINGÁ )

0001058-83 .202L.5. 09. 0662
!,Í,AR I}IGÁ )

0001083-96 .202L. 5. 09. 0662
tdÀRINGÁ )

00 010 84 - 81.2 021 . 5 . 0 9 . 06 62
!íÀRINGÁ)
0001092 -58 .2027. 5. 09. 0662
}T.ÀRINGÁ)

0001149-76 .202L. 5. 09. 0662
IdÀRINGÁ)

0075800-{1.2003. 5. 09.0654
I,ONDRINÀ)

0000464-28 .20L9.5. 09. 0556
JÀGUÀR IÀÍVÀ )

0000949-21 .202r.5. O9. OA7 2

TRT 09' Região (VARÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Região (1' VÀRÀ DO TRÀBÀI,HO DE

TRT 09' Região (1' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Região (1" VÀRÀ DO TRABÀI,HO DE

TRT 09' Região (2' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Região (3' VÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DE

TRT 09' Região (3' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Região (18' VÀRÀ DO TRABÀLHO DE

TRT 09" Região (3' VÀRÀ DO TRÀBÀI,HO DE

TRT 09' Região (4' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Região (4" VÀRÀ DO TRABÀI,HO DE

TRT 09' Região (4' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Região (4" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09 " Região (4' VÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DE

TRT 09 " Região (4' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Rêgião (4' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Região (4' VÀRÀ DO TRÀBÀI,HO DE

TRT 09' Região (4' VÀRA DO TRÀBÀI,HO DE

TRT 09' Região (5' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09 " Região (VÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DE

TRT 09' Região (5' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

Dúvrdàs e sugestões: cndE@EsE. jus. b!
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PODER JUDICIÀP.IO
JUSTÍÇ.A DO TPGBÀ,Li{O

UARIIIGÁ)

0001000-32.202L.5.09.0872 - TRT 09' Região * (5' vÀRÀ DO IRÀBÀLHO DB

MÀRINGÁ)
* Débito garanEido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficienEes.
** DébiEo com exigibilidade suspensa.
Total de procêssoa: 36.
CerE.idão emit.ida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L]- e
L3.467/2017, e no AEo 0!/2022 da CG'JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estabe 1ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desEa cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet. (hE.E.p: / /www. tst. jus.br).
Certidão emiEida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTÀIIrE
A Cert.idão Positiva de DébiEos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negaEiva (arE. 642-A, § 2o. da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesEa a existsência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a cerEidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósiEo, bloqueio de numerário. penhora de bens
suficient.es ou, ainda. E.enha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei L\ .lO7/2005.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORçAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITos TRIBUTÁRIOS E OíVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão no:

CNPJ:

Nomêr

1 1.826. 136

04 368.898/0001-06

COPEL DISTRIBUICAO S A

Resselvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobÍaÍ débilos de Íesponsabilidade do sujeito passrvo
acima identrficado. ainda nâo registrados ou que venham a seÍ apuÍados. é ceÍtificado que

Conslam débitos tributáíos e não lributários administíados pela Secíelaria Municipal de Finanças (SMF) ou pela
Procuradoria Geral do Município (PGIüIJ com exigibilidade suspensa nos termos doart 15'l da Lei 5 172. de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN1 e Lei Complementar 40/2001. garantidos mediante bens e

direitos. ou com embaígos da Fazenda Pública em processos de execugão fiscal ou objelo de decisão ludicral que
determina sua desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade Íisca[

A ceítidão expedida em nome de pessoajuÍídica abÍange lodos os êstabelecimentos (malriz e Íiliais) cadaslrados no
MunicÍpio de Cuítiba.

Esta ceÍlidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS). TÍibutos lmobiliários (mposlo Predial
e Tenilorial Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissão de Eens lmóveis lntervivos- [fBl e Contribuigão de
Melhoria), Taxas de Servtços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A revogação da suspensão de exigibilidade implica na imediata revogeção da CPEN e de seus eÍeitos. respondendo o
Contribuinte por eventuais atos inegulaÍes.

A autenticidade desta certidâo deverá
https:rÍlcnd+idadao- cuÍitiba. pÍ gov, br/CeÍtidaonr'alidacerüd-.

seÍ conf rrmada no endereço

Certidâo emitida com base no Decreto 619/2021 de 2410312021
Emitida às 15:45 dodia 1011A2024
Código de autenticidade da certidâo: 176O5F0181D8425869AF89715248438523
Qualquer rasura ou êmenda invalidará esle documento

Válida até 1010312025 - Fornêcimênto Gratuito

Você também pode validaÍ a aulenlictdade
da ceÍtrdão utilizando um leitor de QRCode



PREFEITURA MUNICIPAL

TGÍA tiz
CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N' OAL | 20/24

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato n" 2l2O2L.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo do Prefeito Municipal,
solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja aditado o
contrato n' 212021, decorrente da Dispensa de Licitação n" 2l2O2l, hrmado
com a empresacoPEL DISTRIBIIIÇÃO S.A, CNPJ N' 04.368.898/0001-
06, cujo objeto é o fornecimento de energia elétrica para os prédios públicos
municipais. O aditivo acaÍreÍaÍa custos adicionais para Administração num
valor de RS 2OO.OOO,(X) lduzentos Ell reaisl, para o exercÍcio de 2025.

Sendo o que se apresenta parâ o momento.

Atenciosamen

Elaine tk Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittoncoun de Moraes, no 222, Centro, I 43. 3266.8100. I - E6.250400 - Nova Sanra BáÍbaÍa - Paraná
El - Site - www.nsb.or,sov.br

Nova Santa Bárbara, 03l12l2024.



PREFEITURA MUNICIPAL
1;3NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 11 de dezembro de2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

I

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moarcs no 222. fone 43.3266.8í 00 C.N PJ N " 95.561.080/0001-60
E-mail: p4ag[@qE[g49y.[ - Nova Santa Bárbara - Paraná

Venho por meio desta, em resposta a Corrêspondência lnterna n" 18112024, que

solicita Dotaçôes Orçamentárias para que seja aditado o contrato no 212021 , decorrente da

Dispensa de Licitaçáo no 212021, firmado com a empresa Copel Distribuição S.A, inscrita no

CNPJ sob n" 04.368.898/0001-06, encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.



rÉDI Municipio de Nova Santa Báúara - 2025
Contas de despesa orçada
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Município de Nova Santa Bárbara - 2025
Contas de despesa orçada
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PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURiDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 212021

REF: DISPENSA DE LICITAç ÃO N" ZI2O21

Prezado Senhor,

Venho, por meio desta, solicitar análise jurídica quanto à

possibílidade de aditamento do contrato n" 212021 , cujo objeto é a contratação de

empresa para fornecimento de energia elétrica para os prédios públicos municipais,
firmado com a empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., inscrita no CNPJ sob n'
04.368,898/0001-06, com vigência alé 2310112025. O aditamento solicitado visa à

prorrogaçáo do prazo de vigência por mais 12 ldozel meses, conforme justificativa

apresentada pelo Gabinete do Prefeito, que segue anexa.

Diante das informações e justificativas apresentadas,
solicitamos a avaliação da legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando
as disposições contratuais e legais aplicaveis.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

E la ine stina Lud dos antos

S icitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt dc MoÍàcs, 222 - Ccp. 86250-000 - Fone/Fa\ (043 ) 3266.t 100 - C N.P.J. N.' 95.561.080/000 I -6Cl
E-mailt licitacaoAnsb.Dr.sov.br - Nova Santa Barbâra - Paraná

t i:6

Nova Santa Bárbara, '1 1 de dezembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
PARECER JURíOICO

Contrato n" 212021

Dispensa de Licitação n" 212021

Assunto: Aditamento de prazo

Solicitante: Setor de Licitaçôes

,I. RELATORTO

A solicitação veio acompanhada da Correspondência lnterna expedida pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na qual justifica a necessidade e essencialidade

dos serviços objeto do presente contrato, enaltecendo a necessidade da prorrogaÇão da

avenç4.

2- FUNDAMENTAÇAO

Ressalta-se que o pÍesente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito

de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

âcordo com a documentaÇão apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

2.í. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "a", da

Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n" 19812023, a Lei no

8.666/93 Íoi revogada em 30 de dezembro de 2023.

Pótinr l de a

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo encaminhada pelo Setor de

Licitações visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal acerca da

possibilidade de aditamento ao contrato no 212021, cujo objeto é a "contratação de empresa

para fomecimento de energia elética para os prédios públicos municipais", Íirmado entre o

Município de Nova Santa Bárbara/PR e a empresa COPEL Distribuição S.4., inscrita no

CNPJ sob n" 04.368.898/0001-06, com vencimento em 2310112025, para a prorrogação do

prazo de vigência por mais 1 2 (doze) meses.

É o relatório.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021, previu que,

na hipótese de a Administraçáo optar por licitar de acordo com o regime da lei anterior, o

contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Neste contexlo, a Administração Municipal optou por efetuar a contratação

direta via dispensa de licitação, na forma prevista na Lei n" 8.666/1993.

Portanto, uma vez que o regime adotado para instrução do presente processo

licitatório e o da Lei n'8.666/1993, o presente parecer levará em conta a citada legislação,

em respeito ao que preceitua o parágrafo único do artigo í 91, da Lei n'. 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para prorrogação de

pÍazoi

Pois bem, conforme se observa do expediente êncaminhado pelo Setor de

Licitações, o município de Nova Santa Bárbara/PR pretende prorrogar, por meio de termo

aditivo, o contrato administrativo sob n" 212021, tendo em vista que o seu termo final se dará

no dia 23101 12025 .

Assim, o municipio requer a prorrogação por mais 12 (doze) meses, contando

com a jusliÍicativa do Chefe do Executivo.

Feitas estas consideraÇões, passa-se à análise estritamente jurídica quanto à

possibilidade do aditamento contratual.

Com efeito, no caso em tela, veriÍica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada encontra amparo no art. 57, ll, da Lei n" 8.666/93, que assim prevê:

Página de 4

O artigo 19í, da Lei n" 14.13312021, no entanto previu, de forma expressa, um

regime transitório para regular, excepcionalmente, a coexistência entre a Lei n'8.666/í993

e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se à Administração, até o decurso do

prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, ou seja, até S!l!!1N123, a opção de licitar

ou contratar diretamente de acordo com a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação

combinada com a nova lei.

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei flcará adstrita
à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto
aos relativos:
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tl
ll - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duraçáo prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
(Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

ConÍorme se observa do dispositivo legal retro citado, a duraÉo dos contratos

administrativos está adskita à vigência dos respectivos créditos orÇamentários. Contudo, no

que diz respeito aos serviços de natureza continuada, estes poderão ser prorrogados por

iguais e sucessivos períodos, desde que sejam obtidos preÇos e condições mais vantajosos

à AdminislraÇão, ficando limitados, no entanto, a no máximo 60 (sessenta meses).

De outro lado, toda proÍrogaçáo de prazo deverá ser justificada por escrito e

pÍeviamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato (art. 57, § 2",

da Lei n' 8.666i 1993).

Assim, analisando o procedimento realizado, verifica-se que o objeto

contratado, salvo interpretação diversa, se trata de serviço de natureza continuada,

comportando, desta forma, a prorrogação por período igual ao previsto no contrato, ou seja,

por mais 12 (doze) meses, estando a possibilidade jurídica amparada no art. 57, ll, da Lei

n'8.666/93.

Cumpre observar, ainda, que se trata de prorrogaÇão de vigência contratual

oriunda de processo de dispensa de licitação, fato este que não obsta o aditivo, em especial

por se tratar de serviço que e prestado sob o monopólio da empresa estatal ora contratada.

Sendo assim, estando limitada à análise jurídica da contratação, esta

Procuradoria se maniÍesta pela possibilidade do aditamento de pÍazo, uma vez que Íesta

amparado no art. 57, ll, da Lei n'8.666/1993, e está dentro do limite de 60 (sessenta) meses.

Contudo, esta Procuradoria Jurídica ressalva que as contratações podem ser

prorrogadas, observados os dispositivos legais e contratuais ap licáveis e desde que

demonstrados os sequintes aspectos

(a) Juntada, por escrito, contendo a exposição dos motivos pelos quais se

pleiteia a prorrogação;

Páe ina3de4

NOVA SANTA BARBARA
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NOVA SANTA BARBARA
(b) Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente

vantajoso, pois o Acórdão no 170118 do Tribunal de Contas da Uniáo OCU)

expressa que a definição do preço de referência constitui etapa fundamental

da prorrogação, uma vez que a manutênção de condições vantajosas para

a administração e requisito para pronogação de contratos de prestaÉo de

serviços continuos;

(c) Comprovação de que a contratada mantém as condições iniciais de

habilitação.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal se manifesta pela

possibilidade jurídica do aditamento ao contrato n" 212021 , pelo prazo de 12 (doze) meses,

devendo, contudo, serem observadas as ressalvas e orientações constantes da

fundamentação, enviando-se, por fim, o expedienle à autoridade competente para autorizar

a contratação.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão vinculativo ou

obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar o contrato avaliar as

questões de conveniência e oportunidade.

Nova Santa Bárbara/PR, 12 de dezembro de 2024.

Página 4 de 4

Carlos EduaÍdo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

3. CONCLUSÃO

É o parecer.
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.I'ERMO ADITIVO N" 2025844519325I AO CONTRATO DE
pnrsraÇÃo DE sERvIÇo PIJBLICo DE ENERGIA ELÉrRrcax'
xxxxx, euE ENTRE st cELEBRAM A coPEL otsrnrnurçÃo
s/A E r\{uNtcÍpto »n NovA sANTA sÁnnaRA

A S.A, CNPJ n" 04.368.898i0001-06, COPEL ntSfnfBUrÇÃO com sede

Rua José Izidoro Biazetto, 158, baino Mossunguê, Curitiba - PR, subsidiária

integral tta Compaúia Paranacnse de Energia - COPEL, neste ato

representada por Smeici Ouriqucs, Gerente do Departamento de

Faturamento da Distribuição, RG 7.650.771-6 SSP/PR, CPF 035.133.179-

48, doravante denominada DISTRIBUIDORA, e Municipio de No"'a Santa

Bárbara, localizado na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, no 222 - Centro
- rr-ova Santa Bárbara, responsável pela unidade consumidora ou conjunto

de unidades consumidoras agrupadas sob o númcro de identiÍicação
27531946, representado por Claudemir Valério, RG 4.039.382-0, CPF

563.691.409-10, doravante denominado (a) CONSUMIDOR(A), resolvem

de comum acordo alterar o contrato de Prestação de Serviço Público de

Energia Elétrica n' 2021 I 033730024 I , celebrado enlre as paÍes em 0 I /2021 ,

rnediante cláusulas e condições seguintes:

I - Contbmre cláusula dócimr segunda, do contrato ora aditado, a

publicação rcsumida deste Termo Aditivo, no Diário Oficial, será

providcnciada pelo CONSUMIDOR, até o 5" (quinto) dia útil do mês

seguinte ao da assinatura, para ocoÍrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data, correndo as despesas por sua conta.

2 - A cláusula décima terceira do contrato, a partir desta data, passará a ter
o valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), sob classificação funcional
programática e categoria econômica conforme tabela abaixo:

Funcional pÍogÍamática Fonte de recurso Natureza da despesa !Grupo da fonte

470 03.001.04.122.0070.2008 0 3.3_90.39.00.00

630 04.001.06.12s.0080.2009 0 3.3.90.39 00.00

05.001. 15.452.0090.2010 0

0

103

06.002.12.361.0210,2018 3.3.90.39.00.00

06.002.12.361.02 10.2018 3.3,90.39,00,00

06.002.12.361.0210.2018 704 3.3.90_39 00.00

2 090 06_004.12.365.0270.2022 0 3.3.90.39.00,00

2100 06.004.12.365.0270.2022 103 3.3.90.39.00.00

06.004.12.365.0270.2022 104 3 . 3.90. 39.00.00

07,001.27.812.0300.202s 0 3.3.90.39.00.00

07.002.13.392.0320.2026 0 3.3.90.39.00.00

conta da des e5a

Do Exercício

Do Exercicio

870 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

16 20

1630 Do Exercicio

Do Exercício

Do Exercício

Do Exercício

2110 Do Exercício

2 330 Do Exercício

2380 Oo Exercício

Oo ExeÍcicio

1640

§sinatura Quàlificadà Externa realizada por: ClaudemiÍ Valêrao em 05/02/2025 14r20. hseíido ào píotocolo 23.467.932-5 poÍ: Hêliezêr Pêrêirô nodrlgu.s em
)llO2l2O25 L2:31, Oemàis assinâturas na folhô 4a, A âutenticidade c,este documento pode ser validada no endereçol
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2490 08.001.10,301.0330.2027 3 .3.90.3 9.00 .00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do [xercÍcio

Do Exercício

0o Exercício

Do Exercicio
J

Conlome determina a Resolução Normativa ANEEL I.000/2021.

3- O prazo de vigência do presente Termo Aditivo será de l2 (doze) mescs,

a partir da data da assinatura, prorrogáveis por iguais e sucessiveis períodos,

respeitada a vigência máxima decimal, se houver interesse das partes

contratantes, na forma do artigo 107 da Leín." 14.13312021 e suas alterações.

4 - As partes ralificam todas as demais cláusulas do contrato ora aditado, que

não conflitarem com o previsto neste tenno aditivo. E por estaÍem justas e

acordadas com as condições e cláusulas aqui estabelecidas. as partes assinam
o presente Instrumento, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Curitiba, 23 dc janciro de 2025.

Pcla Distribuidora:

Smeici Ouriques
Gerente do Departamento de Faturamento da Distribuição

Pelo Consumidor:
CLAUDEMIR ^.5.iror,.íct&id
vALERro:56369 fiffi*,.
r4oero m;gi#'

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Nome: Felipe Gabardo Cardoso
RG 8.O8O.I7O-O SSP PR
cPF 03't.172j29-t7

2500 08.001. 10.301.0330.2027 303

09.001,08.244,0380.2032 0

09.002.08.244.0400.2036 03170

3350 09.003.08.243.0430.2038 0 3.3 .90.3 9.00.00

\ssinatura Qualiíi(àda Externâ realizada por: Cl.udêhiÍ VateÍio em 05/02nOZ5 l4:20. lnseído ao protocoto 23.{57.932-5 por: Heliêzer pêrêtrâ Rod.lguês em
)110212025 12 31 oemais àssinâtuÍas na folha 4a. A autenricidade deste documenLo pode ser validàdà no endereço:

0

3.3. 90.3 9.00.00

2860 3.3.90.39.00.00
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ilãq
r,í.c.r [q Aib.
: Luiz Ftávio dos Santos

4.430.8484
CPF: 119.732.109-83

\ssinàtura QualiÍicada Externa reallu adô por: Clâúdêmlr V.lê.lo êm 05/02/2025 l4:20. lnserido ôo protocolo 23.467.932-5 por: Hêll.zê. Pêtêirô Rod.lgues em

)7lO2nO25 12.31 Demôis âssinôturàs nô folha 4a. A autenticidade deste documento pode



EPROTOCOLO

Documento: TGÍmo_Aditivo-do-Municipio-de-Nova-Santa-8aóarit-as5inôdo.Pdf.

Assinatura Qualiflcada Externa realizada por: claudemi. vôlêrio em 05/02/2025 14:20.

Assinatuía Avançada realizada por: smêici ouriques (xxx.l33,l79-XX) em 01lo2ni25 73:37 Lo(al: COPEUDIS/DCUSCD/DFAD.

Assinatuía Simples realizada por: Folipê cabardo Cardoso (XXX.l72.52g.XXl em LOl02l2O25 14:15 Local: COPEUDIS/DCUSCD/DFAD^r'FATD

lnserido ao protocolo 23.467.932-5 por: Hellezêr PerelÍa Rodrlgu€s em: 07/021202512i31.

1i,1

Documento ass

,la
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OBJETO:

- ltem í - 510'l 19-Aquateste coli meio de cultura para detecção simultânea de Coliformes Totais
e Escherichia coli em amostras de águas.
Caixa contendo 20 pacotes com 10 unidades. Valor= Rgí .923,27

- ltem 2 - 57200'l - TIOS SODIO 1Omg FRí 50mL ESTERIL PC '100 Frascos. Valor= R$408,56

VALOR TOTAL: R$ 2.33í,83 (Dois mil trezentos e trinta e um reais ê oitenta e três centavos)

Nova Santa Barbara, 05 de fevereiro de 2025.

Daice Tosti dos Santos
Diretora do SAMAE

Êdiçao: 288312025*1031 - OaÍa 05102.12025

EXTRATO 6" TERMO AD AO CONTRATO No 212021.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no
95.5ô1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,22?, e a COPEL DISTRIBUIçÃO
S.A, inscrita no CNPJ sob n'04.368.898/0001-06, com sede na Rua José lzidoro Biazetto, 158, bairro Mossunguê, Curitiba
- PR.

OBJETO: Contratação de empÍêsa para Íomecimento de eneÍgia elétrica para os prédios públicos municipais.

VALOR DO ADITIVO: R$ 200,000,00 (duzêntos mil reais).

PRAZO DO ADITIVO: Por mais l2 (dozê) mêses, ou seja, âté 23/01/2026.

SECRETARIA: Secretarias Municipais.

RECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSÁVEL JURiDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR n' 118.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2310112025.

VALIDADE DA ATA: De 05/05/2025 a0410212026.

ÓncÃo eEneHOlDoR: MUNICíPlo DE NovA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua WalÍedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenko,

Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrito no CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60.

Diário OÍicial El€trônico do Município dê Nova Santa Bárbara
Rua: walfredo BrttencouÍl d€ MoÍaos n'222 - Cenlro

Fono/Fax: (43)326ffi100
E-mail diaÍioolicial@nsb pr.gov.bÍ/ pmnsb@nsb pr.gov bÍ

Sile: www.nsb.pÍ.sov br

REF.: Dispensa de Licitação n.' 212021.

Ediçào: 28a3t2025-1041 - Data 0510212025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECO N." 16/2025

REFERENTE AO PREGAO ELETRONICO N" 35/2024

OBJETo - Registro de preços pare eventual aquisição parcelada de materiais permanentes diversos e equipamentos em geral,

para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,



1r6PREFEITURA MUNICIPAL ?
NOVA SANTA BARBARA
EST ADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃo N'ztzozl

Aos l5 dias do mês de i-eveleiro de 2025, Iavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Dispensa de Licitaçâo n' l/l0ll, numeradas do no ll-i
ao no I -16, que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nô 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - Eó.250-000 Nova Sanra BáÍbíã,
Paraná - E-mail - licitacao'ri'nsh.or.gor.br - §§u.nsb.rrr.qov.hr


